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relacionamento entre as normas, na tes-
situra do sistema jurídico. 

2. Os Sujeitos Passivos da Obrigação 
Tributária 
2.1. Obrigação principal e obrigação 
acessória 

E sabido que o Código Tributário 
Nacional dividiu a obrigação tributária 
em principal e acessória. E identificou 
cada uma dessas espécies pelo respecti-
vo objeto. E principal a obrigação que 
tenha por objeto uma quantia em dinhei-
ro, seja o tributo, ou a penalidade pecu-
niária. E acessória a obrigação que tenha 
por objeto um fazer, um não fazer ou um 
tolerar, relacionado com o tributo. 

Neste estudo, porém, importa-nos 
apenas o exame dos sujeitos passivos da 
obrigação tributária principal. 

2.2. Obrigação tributária e relação 
jurídica simples 

A obrigação tributária tem sido de-
finida pelos autores, tradicionais e mo-
dernos, como um poder ou vínculo jurí-
dico pelo qual o sujeito o Estado (sujei-
to ativo) pode exigir do particular (sujei-
to passivo) uma prestação positiva ou 
negativa (objeto da obrigação), em vir-
tude de uma circunstância legalmente 
prevista como capaz de produzir aquele 
efeito (causa da obrigação). E uma obri-
gação jurídica, como qualquer outra, 
não sendo um conceito diferente do que 
é albergado pelo direito obrigacional 
comum,' particularizando-se simples-
mente pelo objeto, que é sempre uma 
prestação de natureza tributária, seja 
uma quantia em dinheiro, seja um fazer, 
um não fazer ou um tolerar, sempre re-
lacionado ao tributo? 

Define-se, pois, a obrigação tributá-
ria como uma relação jurídica simples. 
A obrigação tributária principal, portan-
to, é geralmente tratada como um víncu-
lo entre o Estado e o contribuinte, tendo 
como objeto uma prestação pecuniária 
deste exigida. 

No âmbito da Filosofia do Direito 
autores respeitáveis estabelecem dife-
rença entre o dever jurídico e a respon-
sabilidade. O dever estaria situado no 
plano da liberdade humana, posto que 
cumprir, ou não cumprir o dever é sem-
pre uma opção daquele a quem seja atri-
buído. Já a responsabilidade seria um es-
tado de sujeição independente da vonta-
de. Tal distinção não se presta para es-
clarecer a distinção que em nosso Di-
reito Positivo se faz entre o contribuin-
te e o responsável tributário, mas é útil 
para nos mostrar que na relação jurídi-
ca existem elementos cuja separação é 
possível, e muitas vezes é feita pelo le-
gislador, e nestes casos a obrigação tri-
butária não se mostra como uma relação 
jurídica simples, ligando apenas uma 
pessoa, o Estado como sujeito ativo, a 
outra pessoa, o contribuinte como sujei-
to passivo. 

No âmbito do Direito Tributário, 
Amílcar Falcão invocava a doutrina ale-
mã para distinguir, na obrigação tributá-
ria, o débito (schuld) do imposto, da res-
ponsabilidade (haftung) pelo pagamen-
to deste, e a partir daí distinguir duas es-
pécies de sujeito passivo, a saber: (a) o 
contribuinte, e (b) o obrigado ao paga-
mento do imposto. Esta tese, defendida 
por amplo setor da doutrina européia, é 
atualmente apontada como insuficiente 
e até superada. Várias outras teses a ela 
se seguiram, inclusive aquela que afinal  

vislumbra na responsab 
uma nota de acessoried 
mo simples relação de g 
assim ainda nos parecei 
plicação para o fenôm 
passiva tributária, pelo 
como está posta em no 
tivo, é dada pela doutr 
Amílcar Falcão. 

Seja como for, certo 
ções tributárias, como 
obrigações jurídicas em 
estrutura complexa, e a 
sideração pode levar o t 
plexidade e ao cometiff 
cos quando tenha de ar 
como a da incidência do 
da na fonte. E importar 
Ia presente no exame ± 
vã tributária, como a se, 

2.3. O CTN e a doutrine 
O Código Tributári 

tinguiu duas espécies d 
da obrigação tributária, 
buinte e o responsável t 
to que a doutrina juríd 
antes de seu avento, co 
figuras, especialmente 
da doutrina estrangeira, 
devem ser utilizadas ap 
car certas situações esp 
trato da matéria de qu 
podem ser, em princípio, 
face de nosso direito po 

Limitemos, pois, fl( 
figuras do contribuinte e 
tributário. 

2.4. O contribuinte e o) 
São sujeitos passivi 

tributária principal, nos 1 
go Tributário Nacional, 
o responsável. 

Cf. Sonsoles Mazorra Manriqu 

Cf. Rubens Gomes de Sousa, compêndio de Legislação Tributária, 4' edição, Edições Financeiras, Rio de Janeiro, 
1964, p. 60. 

2 	Cf. Luciano Amaro, Direito Tributário Brasileiro, 4' edição, Saraiva, São Paulo, 1999, p. 231. 
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essa relação, deixando que o débito per-
maneça com um sujeito passivo, que é o 
contribuinte, e atribuindo a responsabi-
lidade pelo pagamento do tributo a uma 
outra pessoa, que é o responsável tribu-
tário. 

3. O Imposto de Renda na Fonte 
3.1. As formas de incidência 

A legislação tem estabelecido duas 
formas de incidência do imposto de ren-
da na fonte, a saber, a incidência exclusi-
va, e a incidência como antecipação do 
imposto devido na declaração anual de 
rendimentos. Em qualquer dessas duas 
formas de incidência do imposto de ren-
da na fonte o débito continua sendo do 
contribuinte, enquanto a responsabilida-
de pelo pagamento do imposto é atri-
buída à fonte pagadora da renda. 

No caso da incidência exclusiva-
mente na fonte, o contribuinte fica deso-
brigado de submeter o valor da renda 
assim tributado ao denominado ajuste 
anual, vale dizer, o valor da renda assim 
tributada não sofre a incidência anual do 
imposto. Tem o contribuinte, é certo, o 
dever de incluir essa renda em sua decla-
ração anual, apenas para permitir à Ad-
ministração Tributária o controle do flu-
xo da renda. Em outras palavras, a in-
clusão na declaração anual de rendimen-
tos, da renda tributada exclusivamente 
na fonte, presta-se simplesmente para 
justificar eventual acréscimo do patri-
mônio do contribuinte. 

No caso da incidência na fonte como 
forma de antecipação do imposto de ren-
da continua o contribuinte com o dever 
de submeter os valores recebidos à tri- 

butação anual. E assim poderá ter, no 
ajuste anual, imposto a pagar ou a rece-
ber em restituição, tudo a depender dos 
demais elementos de sua declaração 
anual de rendimentos. 

Em qualquer dessas duas formas de 
incidência do imposto de renda na fon-
te tem-se o desdobramento da relação 
jurídica tributária que nasce do fato de 
alguém auferir renda. Mesmo no caso da 
tributação exclusiva na fonte' o impos-
to é o de renda, a cuja instituição está a 
União autorizada pelo art. 153, inciso 
III, da Constituição Federal. Não se ins-
taura entre a União e a fonte pagadora 
da renda uma relação tributária autôno-
ma, independente da relação tributária 
concernente ao imposto de renda. Sim-
plesmente a lei institui um complexo de 
relações jurídicas formador da obriga-
ção tributária. 

3.2. O contribuinte e o responsável 
numa relação obrigacional complexa 

A falta de consideração de que a 
obrigação tributária pode em certos ca-
sos configurar um complexo de relações 
jurídicas interligadas pode levar o tri-
butarista a situações de perplexidade, 
como aconteceu com Ricardo Mariz de 
Oliveira, seguramente um dos maiores 
especialistas brasileiros em imposto de 
renda. 

Realmente, em excelente estudo so-
bre a questão de haver a fonte pagadora 
da renda deixado de efetuar o desconto 
do imposto respectivo em obediência a 
liminar, ou sentença, em ação do contri-
buinte a final julgada improcedente,' 
Mariz de Oliveira reporta-se a anterior 
estudo seu,' afirmando: 

"Inclusive ficou expi: 
anterior que, por ser 
ção jurídica tributári 
posição legal que cor 
jeição passiva exclu 
rendimento fica na c 
de ser contribuinte 
passivo."' 

Pela mesma razão q 
perplexidade, Mariz de 
rã que nos casos de inci( 
to de renda na fonte, 

"... a relação jurídica 
tabelece, desde o m 
rência do fato gerad( 
Federal e a fonte pag 
o contribuinte num 
mente econômica co 
(já que o imposto 1h 
Isto sem prejuízo da 1 
cessual ativa do coni 
tigar judicialmente c 
do imposto, caso haja 
jurídica envolvida (i: 
art. 40  do Código de 
ou para pleitear a ré]  
bito quando o impos 
descontado e tiver 
(neste caso, por aplic 
do CTN 
Não se justifica a p 

verdade o contribuinte n 
relação obrigacional tril 
ma que atribui à fonte ç 
da a responsabilidade 
do imposto respectivo, e 
não fica na curiosa situ 
tribuinte sem ser sujeitc 
nua sendo contribuinte 
jeito passivo da relação 

' 	Ricardo Mariz de Oliveria, "Ri 
Judicial afinal Julgada lmproc 
Ricardo Mariz de Oliveira, 
Devido na Fonte", em Revista 

' 	Ricardo Mariz de Oliveira,"? 
Devido na Fonte", em Revista 

De constitucionalidade duvidosa. 
Ricardo Mariz de Oliveria. "Responsabilidade do Contribuinte do Imposto de Renda na Fonte e Proponente de Ação 
Judicial afinal Julgada Improcedente", em Revista Dialética de Direito Tributário vol. 68, São Paulo, pp. 124/142. 

6 

	

	Ricardo Mariz de Oliveira, "A Sujeição Passiva da Fonte Pagadora de Rendimento, quanto ao Imposto de Renda 
Devido na Fonte", em Revista Dialética de Direito Tributário vol. 49, São Paulo, pp. 88/105. 
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beneficiário da renda, na condição de 
contribuinte. 

3.3. Relação entre a União e o 
beneficiário da renda 

A relação jurídica entre a União e o 
beneficiário da renda subsiste. Exata-
mente por isto é que o contribuinte se-
gue obrigado a incluir o valor recebido 
em sua declaração anual de rendimen-
tos, e em se tratando de incidência na 
fonte como antecipação, esse valor é 
submetido à tributação mediante alíquo-
ta própria, tem o direito de compensar o 
imposto retido pela fonte, e o dever de 
pagar eventuais diferenças, ou, em de-
terminadas circunstâncias, o direito de 
haver restituição.'° Mesmo no caso de 
tributação exclusivamente na fonte sub-
siste a relação jurídica entre a União e o 
contribuinte beneficiário da renda que é, 
mesmo neste caso, obrigado a incluir o 
valor recebido em sua declaração anual. 

E certo que nessa relação jurídica 
não existe a responsabilidade do contri-
buinte pelo pagamento do imposto inci-
dente na fonte, mesmo que esta não te-
nha efetuado o desconto." Isto, porém, 
não quer dizer que não exista relação 
jurídica tributária entre a União e o con-
tribuinte, nem quer dizer que este fica na 
curiosa condição de ser contribuinte sem 
ser sujeito passivo. Na verdade o bene-
ficiário da renda continua sendo contri-
buinte, e exatamente nessa condição é 
sujeito passivo da relação obrigacional 
tributária, só que nesta, agora formada 
por um complexo de relações jurídicas, 
a responsabilidade pelo pagamento do  

imposto é atribuída à fonte pagadora, 
que é também sujeito passivo dessa re-
lação obrigacionai tributária, na condi-
ção de responsável. 

Trata-se, no caso, de sujeição passi-
va plural, embora não existente a res-
ponsabilidade plural. O contribuinte se-
gue sendo titular do débito (schuld) 
do tributo, embora a responsabilidade 
(haftung) seja da fonte pagadora. 

3.4. A sujeição passiva e a 
legitimidade processual 

A doutrina que afirma ser o titular da 
renda excluído da relação jurídica tribu-
tária através da disposição legal que 
confere à fonte a sujeição passiva exclu-
siva, ficando na curiosa condição de ser 
contribuinte sem ser sujeito passivo, nos 
parece inadequada, entre outros aspec-
tos, por tornar polêmica a legitimidade 
passiva desse contribuinte que, nesse 
caso, teria com o fato gerador da obri-
gação tributária uma relação meramen-
te econômica. 

Como o fato gerador do imposto 
sobre renda e proventos de qualquer na-
tureza é a aquisição da disponibilidade 
da renda, não nos parece razoável afir-
mar que o beneficiário deste tem com 
aquele fato uma relação meramente eco-
nômica. O beneficiário da renda é obri-
gado a suportar o imposto, não apenas 
por uma circunstância meramente eco-
nômica, mas em virtude de dispositivo 
legal. Preferimos entender que o bene-
ficiário da renda é, em qualquer caso, o 
devedor do imposto e como tal sujeito 
passivo da obrigação tributária corres- 

pondente, e precisamer 
sendo titular do débit 
obrigado a suportar o i 
sujeito passivo da relaç 
tributária, o beneficiar 
legitimidade processu 
quando for o caso, a vai 
cia desse imposto. 

Como observa Hu 
chado Segundo, 

"Não é razoável ad: 
guém possua o dever 
te arcar com o ônus 
ze o fato gerador resj 
ja dotado de legitin 
cutir essa exigência. 
te substituído realiza 
se tem o dever de arca 
tributo, que pelo subs 
cípio apenas retido 
cofres públicos, é ev 
gra o pólo passivo d 
ca tributária, tendo 1 

em questionar a sua' 
Na verdade o estad 

imposto, para o benefi 
não decorre de uma r 
mente econômica. Nem 
jurídica não tributária.` 
pria relação obrigaciom 
não se desnatura com a 
que opera o seu desdol 
cando a fonte pagadora 
responsável pelo pagan 
to, na condição de interi 
União e o beneficiário 
isto sim, a ter uma estri 
complexa, nela integrac 
ções decorrentes da noi 
do imposto na fonte, a s 

2  Hugo de Brito Machado Segui 
em Revista Dialética de Direii 
Mesmo que esse estado de suje 
tária como acontece no caso d 
face da presença de um interes 

Estes efeitos da relação jurídica tributária que subsiste entre o contribuinte e a União podem ser minimizados ou até 
excluídos pela equalização das alíquotas de fonte e da tributação anual, mas isto evidentemente não se presta como 
fundamento para a contestação de nossa tese porque é meramente circunstancial. Muito ao contrário, a simples pos-
sibilidade de alíquotas diferentes para a incidência na fonte e para a incidência anual, já demonstra a subsistência da 
relação jurídica originária. 

1  Cf. Ricardo Mariz de Oliveira, "A Sujeição Passiva da Fonte Pagadora de Rendimento, quanto ao Imposto de Renda 
Devido na Fonte", em Revista Dialética de Direito Tributário vol. 49, São Paulo, p. 91. 



-ip o woqwul o 'osodwi op oiiuuw13d 
oiod p13pTJiq13suodsaI op oinqu113 
-oi iuopid oiuoj 13 onb 1301pj.TnC o 

-P 	pflhJ!A mo O1UOUJ13P3X [ 
i13JPI o13InmsuoD 01 

-uaiA 13p 'jjj  osiz'u! 'çj ni ojod 'ssip 

OS 3íOUJ0O 13p13zU01fl13 O13LUfl e 13.lsO 0135 
-inpsui 13 Uno 13 'l3zoJnl13u JonbI13nb op so 
-uoAoJd o Lpuoi oiqos oisodwi O 9 opÍ 

-qo olho uinqu o5iuqo e odwo 
0uinqu1uo3 o o oiuç t oiiuo olsixo 

onb 13onb13p ouopuodop OuOw13JiO1Ui o 
13p13AiJop o 'uiojod 'o1513jaI Lssg i3puai 
13p ou1zHJouoq 'auinqu1uoo O O O[Ufl 
13 0J2U0  rijuinq!ii o517jOJ 13j0nb13p oiuoui 
-iuqopsop sojdwis 'op1.usuowop l3wtc»3 
nooTj owoo ' onb '13Jop113d aiuoj 13 o 

oriufl 13 oiuo 13iJnqu1 o5iiai 1wn ou 
-ijop ioj 13 'ouoJ 13U ipuai op osodw!  op 

13!0u9p10U1 13 J1fl2USUJ 013 'O2uOW[13O) 
vpuaí op vopvXvd 

ajuofv a ornufl v aijua 005v1aj •ç 

113U0!013N oiJnqu o 

-ip9D op  'fl OSIOUT '00iUl 0J1313J13d '[f 
•1J13 op SOWI-ãl S0j13XO SOU 'JOA7SUOdS0J op 

o5ipuoo 13U S13LU 'ou aluoptAo 'ouinq 
-U1U0O op o5ipu00 13U °N 'nq 

o513uqo up OALSSI3d oiiofns 9 1310 uJ9q 
-wL,1 onbod 'rnouixo 13 .iunosip 13J13d 

oP13Puui1!o1 13U0J Lp 131op1313d aiuoj 
13 WO 'oAUoodsal ououi1313d oiod optp 
-iiq13suodsaI up mIrop 011103 opiAopui 
.J13J0pJSU0O O OS osodwt op 13!oU9xo 

13 i13UOflSonb 13113d j13nss000jd op13piwu 

-!°I uquol ou 1puoJ 13p 13J0p1313d oiuoj 

13 woqwt,1 onb JOZ!P ionb ou oisj 
oisod 

-aii op oiuinquuoo  o o riSo anuo 05131 
-OJ 13 o '13Jop1313d ouoj 13 O opiufl 13 anuo 

S13 'JOq13S 13 'OU0J 13U osodau op 

13JOpJflhTlSUi 13WJOU -ep SOIUOJJ000P so0~5 

S13flp S13 S13p13J01Ui 1310U '13XO1dWOO 
13Afl13UJJOU 13Jflh1US0 13Wfl J0 13 'UJIS 0ST 

'13SS13d I3pUOJ 13p ouioouoq O O 0LUfl 

13 0J2U0  13TJTPOU1IOm op o5ipuoo 13U 'O 

-sodau op o2uouw13d ojod joAsuodsoJ 
ouioo l3puoJ 13p 13Jop13i3d OIUOJ  13 0U130 

-0100 'o)uow13iqopsop nos o 13iodo onb 
113O1 o5isodsip 1311100 13JflI13USOP OS OU 
onb'uijulnq!.ii Imoiorgiãqo 0513jOJ 13ud 

-9Jd 13p au000 	13unqu1 ou i3oipJJflU 

O1351310J 13111fl op UJON  1301w9U000 ouow 
-sojdaits o13513JoJ 13aifl op au000p ou 
'13puoJ 13p ouioijouoq o 13113d 'olsodail 
013 o13SLo[ns op OP13IS0  o 013JOA UN 

1op13pJI13A 13fl5 13 J13UOUSOflb ato 

OSSOJOIUI O OpOl opuoi '131J%nnqul 130 
-ipjJnf 0l3513JoJ up OA1SS13d oI9d o uA 
-oiui onb oluop!Ao 9 'sooijqid soJjoo 
S013 OflOJ1UO O Opfl0J s13u0d13 oido 
-uud aio à oinmsqns  ojod onb 'onqu 

op SflU9 011100 J130113 op IDADP O atOl OS 
o'ioplL,102 0113J o 13zTj13oJ opruusqns 01 

-uInqtJluOO O O 13i0U91X0 I3SSO .ILlflO 
-sip 13113d op13paUi10j op 013lO 13[ 
-OS 013U O OAIIOOdS0J .1Op13J0 0213J  O 0Z 

-!113o1  'olnqiJl op snu9 o woo J130J13 01 
-uouJl3oIpunÍ op J0AO O13flSSOd w9fl 

-lie onb OS-JUILUpI3 10AO2131 9 
'opUflO opqo 

-13JA olpS Oj) OflH 13A.IoSqO 011103 
olSodwJ ossop rio 

-u9ixO 13p OjW113A 13 'OS1300 .IOJ opul3nb 

'nnosip 13.fl3d 113nsS000Jd 0p13píWfli0I 
WOl 13U0J 13p ouioiJouoq O '13u31nqul 
J13UOJo13uqO O513I0J LIP OATSS13d olioÍnS 

11115513 0 olsoda!! o J13lJodnS 13 opuqo 

olU0Wl3Oip!Jfl[ 'OlTq9p OJD J13flhI1  opuos 

onos onbod oluouws!oold o 'oiuopuod 

16 
5pUoI op OlsOdW1 ou o1unb 'ot 

sp siousisqns t,  SJI5UOWOp  pf,p 
-sod soidwis s 'Oupiiuoo OS O1!flJ 
owoo ssaid os osu oluowoluopii 
9S no 5OpSZ!LU!UTu1 ios iuopod O 

-SOJJOO 13Jnnqpl 0513. 

opofns Pfl 011100 O OS( 
o '0S130 Jonbj13nb 1110 ' 
-ouoq o onb iopuoluo s 
OAilISOdslp op OpflhJiA 1 
-000 OIUOUI13JOTJJ 13J0U131 
s13u0d13 o13u 'olsodaji O 

-uqo 9 13UOJ 13p OUi01 
-000 OlUOUii3JOw 0513jOJ 

11100 UJOl OISOP OLII3!0!J 
-.I!JlC 1OAOZ13J 000J13d sc 
Opi3pqiqruodsip 13p o5i 
-13U Jonbj13nb Op SOUOAC 
oisodau OjD JO13JO O 

-U0W13JOIJJ o5R1oJ 13Wfl 
-uqo tp.TopLla2 0113J o 

ossou 'onb OlUinqJJluo: 
Op13p!UJJli01 13 I3OJWOJO( 
-oods13 SOflflO OJU0 '13pt 
SOU 'OAiSS13d OIJOUflS ios u 
ios op o5ipuoo 13SOUfl0 
-flJOXo 13Ai5513d O13SiOfns 

onb jioj o5isodsip 
-nq!ll l3oipJinÍ o513joJ E 
13P JJfl111 O lOS 13U111JE onf 

/Vnssaao. 
v a vus's'vd 

131Op1313d OIUOJ 131 
pEpq1qt3suodsoJ 13 13J0 

(pjnzps) oiq9p op 113J1 
-S OlU!flquuoo O 1fl1 

OIUOISJx0 OU 1310 
-issid o135!oÍng op '05130 c 

-ÇIJo0 13U '13IJ3Jflqu1 113UC 
VSSOP OA!S513d O1!OÍflS 

1313d OIUOJ  ç l3pJflq 

T519A1p nis 'w9iod 'ons V opiioid 9m9tupegol tuissu ownio ssjiui um op u5u9sojd rp aolci 
aio 'jtnsso.00id Opp!LUIUOj t,  guris o 'optnj oipid op íljÀI ole oluEnb oui1inbui op OSZ) OU 932m0x1  OWOZ) mel 

-nqi.n ou unip;iní o5pi op no 'soiui9uozo sgiousunzaio op sinu2du ossnsoi o5iofns op opso osso onb owsoj 	tl 
L9 d 'ons.-j O '89 10A ()J'WflJj OJ!?J!U °P °°!J1!U VV4du 

'U1tSfl53 PV. rATIV  OPsPIW1110-I - SUtJ\' soptpqSo)J O si.rinquj o5inmsqn,. 'opunSoS opsqo 	oi!lg op OflH O 

911 OL ziu oJnqJj  oeicj OP !19Ia CISIA9U  
OL 



116 	 Revista Dialética de Direito Tributário n2  70 

reito de descontá-lo da quantia paga ou 
creditada ao contribuinte. 

3.6. Relação entre a fonte pagadora e 
o contribuinte 

A relação que se estabelece entre a 
fonte pagadora e o beneficiário da ren-
da é também um simples desdobramen-
to da relação tributária própria do im-
posto a cuja instituição está a União au-
torizada pelo art. 153, inciso III, da vi-
gente Constituição Federal. Por isto 
mesmo justifica-se poder a fonte impor 
ao contribuinte o ônus do imposto. 

Realmente, entre a fonte pagadora 
da renda e o beneficiário desta não existe 
apenas uma relação econômica, mas 
uma relação jurídica, com base na qual 
o imposto pode ser deste exigido por 
aquela. A fonte pagadora assume a po-
sição de credora em relação ao contri-
buinte. 

Como esclarece Mariz de Oliveira, 
... a fonte tem o direito de descontar 

o imposto independentemente de 
ajuste contratual com o titular da ren-
da ou provento, e tal direito decorre 
do próprio fato de que a grandeza 
econômica submetida a tributação é o 
acréscimo patrimonial representado 
pelo pagamento ou crédito, e dele é 
que deve ser apartado o montante do 
imposto sobre ele incidente. Em ou-
tras palavras, a materialidade sujeita 
ao imposto é que deve arcar com o 
respectivo custo."4  

Como se vê, a relação jurídica exis-
tente entre a fonte pagadora da renda e 
o beneficiário desta não tem existência 
autônoma. E mesmo um simples desdo-
bramento da relação obrigacional tribu-
tária que nasce do acréscimo patrimo-
nial representado pelo pagamento ou 
crédito. 

Sopesamento 
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Tribut 

R 

1. Introdução 
O presente trabalh 

constitucionalmente ad 
butária denominada sub 
duzida na Constituiçãi 
03/93. 

Isto porque as norm 
tituto receberam, recent 
Turma do Supremo Trib 
não satisfaz as necessi 
tendo em vista que sola] 
tais outorgados pela Ca 
tes. 

A pesquisa que se e 
com o trabalho desenvol 
toni de Oliveira', por oc 
do, intitulado Tutela Jur 
Direito, e com os ensim 
lho Netto, nos cursos de 
reito na UFMG, tendo r 
teórica e metodológica. 

2. Metodologia e Press 
Buscou-se delinear 

permita, com o auxilio 
ria Geral do Direito, bu 
nalmente adequada do c 
tação que lhe deu a deci 
cional, já mencionada. F 
paradigma de análise d 
ção, jurídica ou não, ten 
históricas que se somati 

Este trabalho é dedicado ao Dr. 
ciosa interlocução e amizade, 
ção paciente à Teoria dos Dire 
graduação e pós-graduação da 

14  Ricardo Mariz de Oliveira, "A Sujeição Passiva da Fonte Pagadora de Rendimento, quanto ao Imposto de Renda 
Devido na Fonte", em Revista Dialética de Direito Tributário vol. 49, São Paulo, p. 93. 


